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Os ativos financeiros não são reclassificados subsequentemente ao reconhecimento ini-
cial, a não ser que a Companhia mude o modelo de negócios para a gestão de ativos 
financeiros, e neste caso todos os ativos financeiros afetados são reclassificados no pri-
meiro dia do período de apresentação posterior à mudança no modelo de negócios.
Um ativo financeiro é mensurado ao custo amortizado se atender ambas as condições 
a seguir e não for designado como mensurado ao VJR: (i) é mantido dentro do modelo 
de negócios cujo objetivo seja manter ativos financeiros com o fim de receber fluxos de 
caixa contratuais; (ii) os termos contratuais do ativo financeiro derem origem, em datas 
especificadas, a fluxos de caixa que constituam, exclusivamente, pagamentos de principal 
e juros sobre o valor do principal em aberto.
No reconhecimento inicial de um investimento em um instrumento patrimonial que não 
seja mantido para negociação, a Companhia pode optar irrevogavelmente por apresentar 
alterações subsequentes no valor justo do investimento em Outros Resultados Abrangen-
tes (ORA). Essa escolha é feita investimento por investimento.
Todos os ativos financeiros não classificados como mensurados ao custo amortizado ou 
ao VJORA, conforme descrito acima, são classificados como ao VJR. No reconhecimento 
inicial, a Companhia pode designar de forma irrevogável um ativo financeiro que de 
outra forma atenda aos requisitos para ser mensurado ao custo amortizado ou ao VJORA 
como ao VJR, se isso eliminar ou reduzir significativamente um descasamento contábil 
que de outra forma surgiria.

Avaliação do modelo de negócio
A Companhia realiza uma avaliação do objetivo do modelo de negócios em que um 
ativo financeiro é mantido em carteira, porque isso reflete melhor a maneira pela qual 
o negócio é gerido e as informações são fornecidas à Administração. As informações 
consideradas incluem a política de aplicações financeiras e objetivos estipulados para a 
carteira e o funcionamento prático dessas políticas de forma a garantir liquidez, segu-
rança e rentabilidade, respeitando as necessidades de fluxo de caixa da Companhia, a 
fim de garantir a sustentabilidade do negócio por meio da gestão eficiente e adequada 
do capital.

Mensuração subsequente e ganhos e perdas

Instrumentos
patrimoniais a 

VJORA

Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo.
Os dividendos são reconhecidos como ganho no resultado, a me-
nos que o dividendo represente claramente uma recuperação de 
parte do custo do investimento. Outros resultados líquidos são re-
conhecidos em ORA e nunca são reclassi cados para o resultado.

Ativos
 nanceiros

a VJR

Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo.
O resultado líquido, incluindo juros ou receita de dividendos, é 
reconhecido no resultado.

Ativos
 nanceiros a custo 

amortizado

Esses ativos são subsequentemente mensurados ao custo amorti-
zado utilizando o método de juros efetivos. O custo amortizado 
é reduzido por perdas por impairment. A receita de juros, ganhos 
e perdas cambiais e o impairment são reconhecidos no resultado. 
Qualquer ganho ou perda no desreconhecimento é reconhecido no 
resultado.

Desreconhecimento
Os ativos financeiros são baixados quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa 
do ativo expiram, ou quando a Companhia transfere os direitos contratuais de recebi-
mento aos fluxos de caixa contratuais sobre um ativo financeiro em uma transação na 
qual substancialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro são 
transferidos, ou na qual a Companhia não transfere e não mantém substancialmente todos 
os riscos e os direitos de receber fluxos de caixa.

3.4.2. Avaliação do valor recuperável de ativos financeiros (impairment)
(a) Ativos mensurados ao custo amortizado e ao valor justo por meio de outros
resultados abrangentes
A Companhia reconhece provisão para perdas esperadas de crédito sobre:
• Ativos financeiros mensurados ao custo amortizado.
A Companhia mensura a provisão para perda em um montante igual à perda de crédito 
esperada para a vida inteira, exceto para os itens descritos abaixo, que são mensurados 
como perda de crédito esperada para 12 meses:
• títulos de dívida com baixo risco de crédito na data do balanço; e
• outros títulos de dívida e saldos bancários para os quais o risco de crédito (ou seja, o 

risco de inadimplência ao longo da vida esperada do instrumento financeiro) não tenha 
aumentado significativamente desde o reconhecimento inicial.

As provisões para perdas com contas a receber de clientes são mensuradas a um valor 
igual à perda de crédito esperada para a vida inteira do instrumento.
Ao determinar se o risco de crédito de um ativo financeiro aumentou significativamente 
desde o reconhecimento inicial e ao estimar as perdas de crédito esperadas, a Companhia 
considera informações razoáveis e passíveis de suporte que são relevantes e disponíveis 
sem custo ou esforço excessivo. Isso inclui informações e análises quantitativas e quali-
tativas, com base na experiência histórica da Companhia, na avaliação de crédito e consi-
dera informações prospectivas (forward-looking).
A Companhia considera um ativo financeiro como inadimplente quando o devedor não 
cumpriu com sua obrigação contratual de pagamento e é pouco provável que quite suas 
obrigações.
A metodologia utilizada pela Companhia para mensurar a perda esperada é com base em 
suas taxas históricas de inadimplência observadas ao longo da vida do contas a receber 
de clientes, onde o histórico de perdas é ajustado para considerar efeitos das condições 
atuais e suas previsões de condições futuras que não afetaram o período em que se ba-
seiam os dados históricos. A metodologia considerou analisar dificuldades financeiras 
significativas do devedor, probabilidade de o devedor entrar com pedido de falência ou 
concordata e falta de pagamento ou inadimplência (devido há mais de 180 dias), com in-
clusão da provisão complementar para algumas faturas vencidas e também para o contas 
a receber não faturado.
Considerando fatores de riscos de crédito estabelecidos na análise da carteira por cliente, 
a Companhia provisiona faturas em todas as faixas de vencimento, incluindo títulos a 
vencer. A Companhia monitora os fatores, clientes e carteiras constantemente, reconhe-
cendo as respectivas mudanças no resultado.
A Companhia não reconheceu provisão para perdas sobre débitos relativos ao Estado de 
Minas Gerais, acionista controlador, tendo em vista o histórico recente de renegociações, 
celebração de acordo para equacionamento de dívida, bem como de termos de compensa-
ção com dividendos e juros sobre capital próprio. A Administração da Companhia avalia 
este assunto dependendo dos fatos e circunstâncias à cada data de reporte.
A Companhia considera que um título de dívida tem um risco de crédito baixo quando a 
sua classificação de risco de crédito é equivalente à definição globalmente aceita de “grau 
de investimento”. A Companhia considera que esta seja BBB - ou superior pelas agências 
de rating de crédito Fitch e S&P.
• As perdas de crédito esperadas para a vida inteira são as perdas esperadas com crédito 

que resultam de todos os possíveis eventos de inadimplemento ao longo da vida espe-
rada do instrumento financeiro.

• As perdas de crédito esperadas para 12 meses são perdas de crédito que resultam de 
possíveis eventos de inadimplência dentro de 12 meses após a data do balanço (ou 
em um período mais curto, caso a vida esperada do instrumento seja menor do que 
12 meses).

O período máximo considerado na estimativa de perda de crédito esperada é o período 
contratual máximo durante o qual a Companhia está exposto ao risco de crédito.

Ativos financeiros com problemas de recuperação
Em cada data de balanço, a Companhia avalia se os ativos financeiros contabilizados pelo 
custo amortizado estão com problemas de recuperação.

Um ativo financeiro possui “problemas de recuperação” quando ocorrem um ou
mais eventos com impacto prejudicial nos fluxos de caixa futuros estimados do ativo 
financeiro.
Evidência objetiva de que ativos financeiros tiveram problemas de recuperação inclui os 
seguintes dados observáveis:
• dificuldades financeiras significativas do devedor;
• quebra de cláusulas contratuais, tais como inadimplência ou atraso de mais de 90 dias;
• reestruturação de um valor devido ao Grupo em condições que não seriam aceitas nor-

malmente;
• probabilidade de que o devedor entrará em falência ou passará por outro tipo de reor-

ganização financeira; ou
• desaparecimento de mercado ativo para o título por causa de dificuldades financeiras.

Apresentação da provisão para perdas de crédito esperadas no balanço patrimonial
A provisão para perdas para ativos financeiros mensurados pelo custo amortizado é dedu-
zida do valor contábil bruto dos ativos.

Baixa
O valor contábil bruto de um ativo financeiro é baixado quando a Companhia não tem 
expectativa razoável de recuperar o ativo financeiro em sua totalidade ou em parte. Com 
relação a clientes individuais, a Companhia adota a política de baixar o valor contábil 
bruto quando o ativo financeiro está vencido há 180 dias com base na experiência histó-
rica de recuperação de ativos similares. A Companhia não espera nenhuma recuperação 
significativa do valor baixado. No entanto, os ativos financeiros baixados podem ainda 
estar sujeitos à execução de crédito para o cumprimento dos procedimentos da Compa-
nhia para a recuperação dos valores devidos.
(i) Caixa e equivalentes de caixa
Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários, outros investi-
mentos de curto prazo de alta liquidez, com vencimentos originais de até três meses, e 
com riscos insignificantes quanto à mudança de valor e utilizados pela Companhia para 
gerenciamento de seus compromissos de curto prazo.
(ii) Ativos financeiros – Contratos de concessões
A Companhia não reconhece perda por impairment, tendo em vista que os contratos de 
concessão preveem que, na extinção da concessão, os bens construídos ou adquiridos 
pela COPANOR reverterão ao município mediante indenização dos valores residuais dos 
investimentos vinculados a bens reversíveis ainda não depreciados. Até a data do balan-
ço não foram identificados eventos com impacto prejudicial nos fluxos de caixa futuros 
estimados do ativo financeiro.
O concessionário reconhece um crédito a receber quando possui o direito incondicional 
de receber caixa ao final da concessão, a título de indenização pelos investimentos reali-
zados na construção ou melhoria da infraestrutura utilizada na concessão desses serviços 
públicos que não serão recuperados via tarifa por meio da prestação de serviços relacio-
nados à concessão. 
A Companhia possui contratos de concessão pública que são firmados com os municípios 
e, de acordo com a Interpretação ICPC 01, representam um direito de cobrar dos usuá-
rios dos serviços públicos, via tarifação definida pela Agência Reguladora de Serviços de 
Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário do Estado de Minas Gerais (ARSAE-
-MG), pelo período de tempo estabelecido nos contratos de concessão pela prestação dos 
serviços de abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário. Em decorrência desse fato, 
a Companhia reconhece um ativo financeiro referente à parcela que excede o prazo dos 
contratos, com base na vida útil econômica dos bens componentes da infraestrutura para 
prestação dos serviços públicos, até a data de término da concessão. O ativo financeiro 
foi mensurado pelo presente das indenizações, descontadas por uma taxa de desconto 
definida pela Companhia.
Esses ativos financeiros estão registrados inicialmente pelo valor justo (valor presente 
do direito, calculado com base no valor líquido dos investimentos que serão indenizados 
pelo poder concedente) e posteriormente ao custo amortizado.
Essas contas a receber são classificadas no longo prazo, considerando a expectativa de 
recebimento desses valores, tendo como base a data de encerramento das concessões.

3.4.3. Passivos financeiros
Os passivos financeiros são reconhecidos a partir da data em que a Companhia assume 
uma obrigação prevista em disposição contratual de um instrumento financeiro. Quando 
reconhecidos, são inicialmente registrados pelos seus valores justos, acrescidos dos custos 
de transação diretamente atribuíveis a suas aquisições ou emissões e são classificados 
como mensurados ao custo amortizado. Outros passivos financeiros são subsequentemen-
te mensurados pelo custo amortizado utilizando o método de juros efetivos. A despesa de 
juros, ganhos e perdas cambiais são reconhecidos no resultado. Qualquer ganho ou perda 
no desreconhecimento também é reconhecido no resultado.

(a) Fornecedores
São obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos no curso normal dos 
negócios, sendo classificada como passivo circulante se o pagamento for devido no pe-
ríodo de até 12 meses. Caso contrário, os valores são apresentados como passivo não 
circulante.
As obrigações são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, men-
suradas pelo custo amortizado com o uso do método de taxa efetiva de juros.
Desreconhecimento
A Companhia desreconhece um passivo financeiro quando sua obrigação contratual é 
retirada, cancelada ou expirada. A Companhia também desreconhece um passivo finan-
ceiro quando os termos são modificados e os fluxos de caixa do passivo modificado são 
substancialmente diferentes, caso em que um novo passivo financeiro baseado nos termos 
modificados é reconhecido a valor justo.
No desreconhecimento de um passivo financeiro, a diferença entre o valor contábil extin-
to e a contraprestação paga (incluindo ativos transferidos que não transitam pelo caixa ou 
passivos assumidos) é reconhecida no resultado.

3.5. Estoques
Os estoques (almoxarifados) são demonstrados ao custo ou ao valor líquido de realização, 
dos dois, o menor. O custo é determinado pelo método de avaliação do custo médio. O 
valor líquido de realização é o preço de venda estimado no curso normal dos negócios, 
menos as despesas comerciais variáveis aplicáveis. Provisões para perdas de estoques 
de baixa rotatividade ou obsoletos são constituídas quando consideradas necessárias. Os 
estoques de materiais são destinados ao consumo e à manutenção dos sistemas de água 
e esgotamento sanitário.

3.6. Ativos intangíveis
(a) Ativos diretamente ligados a concessões
O concessionário reconhece como um ativo intangível a parcela dos investimentos rea-
lizados na construção ou melhoria da infraestrutura utilizada na concessão de serviços 
públicos, que serão recebidos via tarifa durante o período de concessão, sendo o seu valor 
amortizado pelo prazo da concessão, em linha com a Interpretação ICPC 01, emitida 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis, e em decorrência dos contratos de concessão 
firmados.
A amortização do ativo intangível reflete o período em que se espera que os benefícios 
econômicos futuros do ativo sejam consumidos pela Companhia, podendo ser o prazo fi-
nal da concessão, ou a vida útil do ativo. A companhia utiliza o método linear que resulta 
em despesa constante durante todo o período.
O valor justo de construção, reforma e melhoria na infraestrutura é reconhecido como 
receita, pelo seu valor justo, quando a infraestrutura é construída, desde que se espere 
que este trabalho gere benefícios econômicos futuros, conforme Nota Explicativa 3.12. 

(b) Direito de uso
Direitos de uso referem-se, principalmente, a custos incorridos na renovação ou revisão 
de concessões e são decorrentes da assunção de compromissos de participar financei-
ramente de obras de tratamento de fundos de vales, a ser executadas pelas prefeituras, 
tais como canalização de córregos e avenidas sanitárias. A amortização se dá pelo prazo 
remanescente do contrato de concessão.

(c) Licenças de software
As licenças de software adquiridas são registradas com base nos custos incorridos para 
adquiri-las e fazer com que elas estejam prontas para ser utilizadas. Esses custos são 
amortizados linearmente durante sua vida útil estimada de cinco anos.

3.7. Imobilizado
Os bens registrados no Imobilizado não possuem vinculação com as concessões de servi-
ços públicos e se caracterizam, principalmente, por bens de uso geral e as instalações ad-
ministrativas da Companhia. Os sistemas produtores de água e de tratamento de esgotos 
compartilhados também compõem o imobilizado, uma vez que foram considerados como 
ativos da Companhia, por não serem vinculados diretamente a uma concessão específica.
O imobilizado é apresentado pelo custo histórico como base de valor, menos depreciação 
e perdas ao valor recuperável, se for o caso.
A depreciação é realizada pela vida útil estimada de cada bem, utilizando o método linear 
que resulta em despesa constante durante a vida útil do ativo. Anualmente a Companhia 
avalia a necessidade de mudanças, sendo utilizadas as taxas de depreciação relacionadas 
abaixo:

Anos
Edi cações .......................................................................................................... 25 a 40
Máquinas ............................................................................................................. 10 a 15
Veículos ............................................................................................................... 3 a 5
Móveis, utensílios e equipamentos ...................................................................... 3 a 8

3.8. Perda do Valor Recuperável de Ativos não Financeiros
Os ativos que estão sujeitos à amortização são revisados para a verificação e/ou reversão 
de impairment sempre que eventos ou mudanças nas circunstâncias indicarem que o valor 
contábil pode não ser recuperável. Uma perda por impairment é reconhecida quando o 
valor contábil do ativo excede seu valor recuperável, o qual representa o maior valor 
entre o valor justo de um ativo menos seus custos de venda ou o seu valor em uso. 
O valor em uso é baseado em fluxos de caixa futuros estimados, descontados a valor 
presente usando uma taxa de desconto que reflita as avaliações atuais de mercado do 
valor do dinheiro no tempo e os riscos específicos do ativo ou da unidade geradora de 
caixa – UGC a qual o ativo pertença. A utilização do modelo financeiro de fluxo de 
caixa descontado, exige que a Administração adote algumas premissas baseadas em in-
formações geradas por seus relatórios internos, as quais envolvem julgamentos sobre os 
resultados futuros do negócio.
Para testes de redução ao valor recuperável, os ativos são agrupados em UGCs, ou seja, 
no menor grupo possível de ativos que geram entradas de caixa pelo seu uso contínuo, 
entradas essas que são em grande parte independentes das entradas de caixa de outros 
ativos ou UGCs.
O cálculo do valor em uso é baseado no modelo de fluxo de caixa descontado. Os fluxos 
de caixa derivam do orçamento para os próximos 5 (cinco) anos e não incluem atividades 
de reorganização com as quais a Companhia ainda não tenha se comprometido ou inves-
timentos futuros significativos que melhorarão a base de ativos da unidade geradora de 
caixa objeto de teste. O valor recuperável é sensível à taxa de desconto utilizada no mé-
todo de fluxo de caixa descontado, bem como os recebimentos de caixa futuros esperados 
e a taxa de crescimento utilizada para fins de extrapolação.
Conforme mencionado na Nota Explicativa nº 1, a Companhia tem apresentado prejuízos 
recorrentes nos últimos anos. Considerando as dificuldades financeiras da Companhia 
para realizar investimentos e manutenção na infraestrutura de saneamento em sua área 
de atuação, a ARSAE-MG, criou, no âmbito da Revisão Tarifária da Companhia de Sa-
neamento de Minas Gerais - COPASA MG, sua controladora, o programa de Subsídio 
Tarifário à COPANOR, que consiste em um mecanismo de repasse de recursos subsidia-
dos por usuários da COPASA MG para a Companhia, cujo objetivo é viabilizar os inves-
timentos e manutenção dos ativos de infraestrutura. Desta forma, a Companhia depende 
substancialmente do suporte financeiro a ser recebido da COPASA MG no contexto do 
subsídio tarifário estabelecido pela ARSAE-MG, assegurando a continuidade das opera-
ções e realização dos ativos.

3.9. Provisões
As provisões tributárias e para demandas judiciais e ambientais são reconhecidas quando: 
(i) a Companhia tem uma obrigação presente (legal ou não formalizada) como resultado 
de eventos já ocorridos; (ii) é provável que uma saída de recursos seja necessária para 
liquidar a obrigação; e (iii) o valor possa ser estimado com razoável segurança. 
Quando houver uma série de obrigações similares, a probabilidade de a Companhia liqui-
dá-las é determinada levando-se em consideração a classe de obrigações como um todo. 
Uma provisão é reconhecida mesmo que a probabilidade de liquidação relacionada com 
qualquer item individual incluído na mesma classe de obrigações seja pequena.
As provisões são mensuradas pelo valor presente dos gastos que devem ser necessários 
para liquidar a obrigação, usando uma taxa antes dos efeitos tributários, a qual reflita as 
avaliações atuais de mercado do valor do dinheiro no tempo e dos riscos específicos da 
obrigação. O aumento da obrigação em decorrência da passagem do tempo é reconhecido 
como outras despesas operacionais. Por se tratarem de discussões legais, quaisquer saídas 
de benefícios econômicos resultantes dependem dos procedimentos judiciais.
As provisões são reconhecidas e atualizadas até as datas dos balanços pelo montante 
estimado das perdas prováveis, observadas as políticas da Companhia, a natureza de cada 
ação e apoiadas na opinião de sua área jurídica que leva em conta alterações nas cir-
cunstâncias, tais como prazo de prescrição aplicável, conclusões de inspeções fiscais ou 
exposições adicionais identificadas com base em novos assuntos ou decisões de tribunais. 
Julgamentos a respeito de eventos futuros podem diferir significativamente das estimati-
vas atuais e exceder os valores provisionados. As provisões são revisadas e ajustadas para 
levar em conta alterações nas circunstâncias que as envolvem. Todos os valores reclassi-
ficados são submetidos à aprovação da diretoria executiva mensalmente, estabelecendo-se 
assim, políticas mais criteriosas para a constituição destas provisões.
As provisões para demandas judiciais são apresentadas nas demonstrações financeiras, 
líquida dos depósitos judiciais embasados no direito legal de compensação.

3.10. Tributação
(a) Imposto de renda e contribuição social 
A tributação sobre a renda compreende o imposto de renda e a contribuição social cor-
rentes e diferidos. Os impostos sobre renda são reconhecidos na demonstração do re-
sultado, exceto e na proporção em que estiverem relacionados com itens relacionados à 
combinação de negócios ou a itens reconhecidos diretamente no patrimônio líquido ou 
no resultado abrangente. 
Dado o amplo espectro de relacionamentos de negócios, bem como a natureza de longo 
prazo e a complexidade dos instrumentos contratuais existentes, diferenças entre os resul-
tados reais e as premissas adotadas, ou futuras mudanças nessas premissas, poderiam exi-
gir ajustes futuros na receita e despesa de impostos já registrados. A Companhia constitui 
provisões, com base em estimativas cabíveis, para possíveis consequências de auditorias 
por parte das autoridades fiscais. O valor dessas provisões baseia-se em vários fatores, 
como experiência em auditorias fiscais anteriores e interpretações divergentes dos regu-
lamentos tributários pela entidade tributável e pela autoridade fiscal responsável. Essas 
diferenças de interpretação podem surgir numa ampla variedade de assuntos dependendo 
das condições vigentes. A administração avalia, periodicamente, as posições assumidas 
nas apurações de impostos sobre a renda.

Imposto de renda e contribuição social correntes 
O encargo de imposto de renda e contribuição social corrente é calculado com base na 
legislação tributária promulgada, ou substancialmente promulgada, na data do balanço. O 
lucro tributável difere do lucro apresentado na demonstração do resultado, porque exclui 
receitas ou despesas tributáveis ou dedutíveis em outros exercícios, além de excluir itens 
não tributáveis ou não dedutíveis de forma permanente. A Administração avalia, perio-
dicamente, as posições assumidas nas apurações de impostos sobre a renda com relação 
às situações nas quais a regulamentação fiscal aplicável está sujeita a interpretações, e 
estabelece provisões, quando apropriado, com base nos valores que deverão ser pagos 
às autoridades fiscais.
O imposto de renda e a contribuição social corrente são apresentados líquidos, por enti-
dade contribuinte, no passivo, quando houver montantes a pagar, ou no ativo, quando os 
montantes antecipadamente pagos excedem o total devido na data do relatório.
Os ativos e passivos fiscais correntes são compensados somente se certos critérios forem 
atendidos.

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 E 2018
(Em milhares de Reais - R$, exceto quando indicado de outra forma)
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